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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 039/2012 – Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte. 

Contratada: BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ sob o nº. 00.000.000/0001-91, neste ato representado 
por Haroldo Fernandes Ribeiro Dantas, inscrito no CPF/MF sob o nº 297.121.304-87. 

Objeto: O Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato 
Administrativo de nº 039/2012-DPE/RN passando a vigorar com a seguinte redação: “CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência do Contrato de nº 039/2012-DPE/RN, por 12 (doze) meses, 
com termo inicial em 01 de setembro de 2014 e termo final em 31 de agosto de 2015”. 

Prazo de vigência: O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial em 01 de 
setembro de 2014 e termo final em 31 de agosto de 2015. 

Valor da contratação: A Contratante pagará pela execução dos serviços ao Contratado o valor global por 
estimativa de R$ 8.655,36 (oito mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos). 

Dotação orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da Dotação 
orçamentária 05-101-03-122-0100-0001 – Projeto/Atividade 20880 - Manutenção e funcionamento da DPE – 
Elemento de despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 100 – Recursos 
Ordinários. 

Fundamento Legal: Processo Administrativo de nº. 65678/2012-1 e as Leis de nº 8.666/93 e 10.520/2002. 

Natal, 01 de setembro de 2014. 

  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
DEFENSORA PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ nº 07.628.844/0001-20  
  
HAROLDO FERNANDES RIBEIRO DANTAS 
CPF nº 297.121.304-87 
BANCO DO BRASIL S.A. 
CNPJ Nº. 00.000.000/0001-91 
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Portaria n.º 529/2014-DPGE 

A Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, previsto no 
artigo 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar 
Federal de n. 80/94, 

R E S O L V E:  

Art. 1º. D E S I G N A R, a pedido, o Defensor Público PAULO MAYCON COSTA DA SILVA, matrícula nº 203.790-
4, para atuar perante o Juizado do Torcedor e de Grandes Eventos que será instalado no Estádio Arena das 
Dunas, em Natal/RN, durante a realização da partida de futebol pelo Campeonato Brasileiro da série B entre 
as equipes do ABC/RN x SANTA CRUZ/PE, a realizar-se no dia 06 de setembro de 2014, ás 16h, bem como, o 
servidor de apoio logístico, Jafet de Brito Neri. 

Art. 2º REVOGAR, a pedido, a Portaria nº 524/2014- DPGE, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Norte, nº 13.265, de 30 de agosto de 2014 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês 
de setembro de 2014. 

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


